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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

iUIZAPO DE DIREITO

COMOVAÇÃO
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presentando tino lLKrrD,tivo,o, sonão visando a atili
dado 2)nhljop. Tia nu.a jTre.otaç.ão dc s.citíço.ç, obedien
te às ordenaçõo.s emanadas da Conotdtuição Federal,
necossitanTo, p,?ra tanto, a nrível de,nt(r mrncDpio,
de inn osjrvo r-í,rl.(U) no dl.ntri l.o de ' :i,fa, r„„M, ,,pdr,
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t- itér.io JEuiHÍrito Santensc .
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A  Igreja Cristã Maranata - Presbitério Espirito Santense vouniu--se? oíh
siia sede à Riia forquato Laranja, número noventa, centro. Vila Velha,
Espirito Santo, aos sete dias do mês de Outubro de mil riovecentos c
noventa o dois, às dezenove horas, - sob a presidência do Professor
Eciwar,d Hemming Dodd e demais membros de sua diretoria para nomeação do
SegiiniJo tesoureiro-. Sendo nomeado, o Doutor Eduardo Rocha Toscano»
biasileiro, casado, aciministrador de empresas, em suhstiuicãcj cic»
Doutor Fernando Athayde Carvalho. Para fins do clareza a diretoria da
Igreja Cristã Maranata - Presbitério Espírito Santense passa a se
constituir dos seguintes diretores: Presidente Professor Edward
Hemming^ Dodd, Vice-presidente Doutor Bedelt: Victalino Teixc-íira
Gueiros, Primeiro secretário Professor Arlínio de Oliveira Racha,
Gegundo secretario Doutor ••^ntonip ■■Carlos Rodrigues de Oliveira,
'^'"imeiro tesoureiro Doutor Antonio Carlos Peixoto, Segundo tesoure:;ira

utcu- Eduardo Rocha Tosec*-no^. Não havendo nada mais a tratar deu-se;
por encerrada a presente reunião, e foi por mim lavrada e assinada a
presente ata, juntamente com o Senhor Pr es i dente .

Viaa Velha,. 07 de Outubro rie 1,99P.

T" . '(á I\

lard Hemming Dodd

Presidente
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<  ESTATUTOS DA; .

IGREJA CRISTB MARANATA - PRESBITÉRJO ES^'RÍTÒ' fs Aidtp,.
^uíi* Vtiitiljt 'Sti/I
Km» Af S«

m
Capítulo I - Denominação. deflnlçBo, f

Art. 1B - A IGREJA CRISTA .MARANATA - PRESBITÉRIO ESPÍRITO SANTENSE, desig
nada daqui em diante ICM-PtS,- é uma entidade religiosa} benefi
cente, de educação e assistência social, sem fins lucrativos,
com sede própria e foro competente, à Rua Torquato Laranja, nB 90
êm Vila Velha,' Estado do Espírito Santo, Brasil. A sede poderá
ser mudada conforme conveniências futuras.

§ IB _ A ICM-PES é constituída de unidades locais a ela vincula
das, subordinadas e regidas de acordo com a Bíblia Sagra
da nos seus textos originais.

§ 2fi - As unidades locais serão dirigidas por representantes de
signados pela ICM-PES, na forma deste Estatuto.

§ 3B - Compete a Diretoria Executiva da ICM-PES, designar os re
presentantes das unidades locais.

1

Art. 2fi - A ICM-PES tem por objetivos adorar a Deus, pregar o Evangelho
conforme as Escrituras do Velho e Novo Testamento, neste Estado,

no Território Nacional e "no Exterior, bem-como concretizar a fo£
maçâo espiritual e social do homém, a educação cristã e promover
obras de beneficência e assistência móral, sem fins lucrativos.

Art. 3fi - A ICM-PES é a continuação e sucessora da Igreja Cristã Presbite
riana, fundada e registrada sob nB 1.065, em 22 de janeiro de
1968, no Cartório de Registro Civil de Vitória, ES, cujos estatu
tos originais encontram-se no mesmo Cartório, datados de 12 de
janeiro de 1972, sob o nfi 2.016, sendo que, em 23 de janeiro de
1980, o nome da Igreja passou a ser "Igreja Cristã Maranata
Presbitério Espirito Santense".

Art. - As unidades locais compor-se-ão de membros que adotam como úni
ca regra de fé e prática as.Sagradas Escrituras do Velho e Novo
Testamentos e aceitam integralmente a doutrina, normas e orien-
taçCes espirituais emanadas do Presbitério por seus estatutos,
dentro dos objetivos já mencionados.

Art. 5B - A ICM-PES funciona por tempo .'indeterminado.

Art.'' 6B - Os membros não respondem subsidiariamente pelas obrigaçQes de en
tidade.

Capítulo II - Dos bens.

Art. 7B - São bens da ICM-PES, os valores recebidos como ofertas e contri
buições de membros e simpatizantes, os bens móveis e Imóveis ad
quiridos ou recebidos por doação ou por legado e quaisquer ou
tros rendimentos permitidos por lei, inclusive os originários da
aplicação dos recursos e patrimônio, bem como, as doações feitas
por pessoas físicas ou jurídicas, no Exterior, -ficando vincúlP-
das' e pertencentes è Igreja Cristã Maranata- PES.

Art. BB - Os bens móveis e imóveis da ICM-PES serão alienados somente cbm

a aprovação "de sua Diretoria; e, no caso dos imóveis, mediante e
assinatura do Presidente, ou do yic.e-Presidente, ou dò procura

dor com poderes de representar a entidade.

Art. 9B - Os bens móveis e imóveis utilizados pelas Igrejas filiadas e as
organizações internas, comprados e recebidos por doação ou lega
do são de propriedade da ICM-PES.

•íij

\j\

Art. 10B - Os imóveis recebidos por compra, doaca.o ou legado, antes da data
da aprovação destes. Estatutos e registrados nos respectivos Car
tórios e Registros de Imóveis, em nome Pa ICM-PES sendo citado o
CCC único desta Igreja, nB 27.056.910/0001-42, são confirmados
como sendo de sua propriedade legal para todos os fins de direi
to.
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Capítulo III - Da A dm i n i s t r aç ãcj v.'

A  ICM-PE5 é aorr.inistraOB por urr.a Di retor i xecíYíVa«^mPD.è.,t.? . Op , ,
Presidente, v i ce - P r e s i oe m e , e 2^ Secrètár ib^"e--ri^-^-^-2^k2u. ■ _
reiro.

O Conselho Fiscal é indicado pela Assembléia, compondo-se de tres
membros efetivos e três suplentes, com o objetivo de examinar e
aprovar as contas da ICM-PES.

§ único - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal nao s3o
remunerados e nem percebem vantagens pecuniárias.

Diretoria

V

H

n-rt 13 - Ao Presidente da ICM-PES compete:
a) Convocar a presidir as reuniões da ICM-PES, de sua

Executiva e de seu Presbitério;

b) Representar ativa e passivamente a entidade, judicial e extra
•  j-udicialmente, ou dar poderes à pessoas para representa-la,

por ins-trumento hábil e específico;

c) Indicar Assessoria administrativa, econômica, jurídica e ou
tras, para subsidiar.as decisões da Diretoria Executiva.

Art IA - Ao Vice-Presidente compete: _ .
a) Substituir o Presidente em sua ausência ou impedimento na for

ma do artigo anterior.

Art. 15 - Ao Primeiro Secretário compete:
a) Secretariar reuniões da Diretoria;

b) Tratar de documentação e correspondência da ICM-PES;
c) Substituir o Vice-Presidente na sua ausência ou impedimento.

Art 16 - Ao Segundo Secretário compete: ^
a) Substituir o Primeiro Secretário na sua ausência ou impedimen

to ;

Art. 17 - Ao Primeiro Tesoureiro compete:
a) Arrecadar as verbas destinadas à ICM-PES;

b) Fazer o pagamento consignados no orçamento e os que forem au
torizados pela Diretoria;

c) Prestar conta mensalmente de todo o movimento financeiro da
Igreja, dando a conhecer a situação geral da Tesouraria.

Art 18 - Ao Secundo Tesoureiro compete: _
"  a) Substituir o Primeiro Tesoureiro em sua ausência ou impedimen

to. /

Art. 19 -

Art. 20

Art. 21 -

Art. 22 -

Os membros da Diretoria do Conselho Fiscal, são eleitos pela As
sembléia Geral Ordinária que preencherá os claros e substituíra
sempre que se fizer necessário na forma do art. 13.,

A Diretoria da ICM-PES e o Conselho Fiscal regem-se por estes Es
tatutos e são responsáveis pelo seu integral cumprimento.

A Tesouraria da ICM-PES é administrada pela Diretoria,
do Primeiro Tesoureiro.

através

Para abrir, movimentar, fechar contas em Bancos e Caixas Econom^
cas Federais e Estaduais, emitindo e assinando cheques e quais
quer outros documentos equivalentes, assinarão pelo menos, em
qualquer hipótese, dois dos seguintes: o. Presidente, o Vice-Pre
sidente, o Primeiro Tesoureiro e o Seg-undo Tesoureiro.



r',^ "■■■ ; ' ; ■^y.g
Das Droani 7açPies Internas R Un iyjaã-éV'L oCa í T?Capi tulo

•,,r-?,o.L inTprnat p unioaoes 1 n c a i s,'e x i s t em •'B-vsie.TãR.-yP.r

da ICM-PES.

§ único - AS unidades locais e as organizações i-nternas poderlo
ou não ter regimento interno e personalidade juridiCc
própria, mas sempre subordinadas a Diretoria, a ente-
rio da ICM-PES.

Capitulo V - Da defesa do Nome

" " grejinôb"! Sfranat ígreja^rlslS Marani
o ne 1.065, em 22 de janeiro de 1968, no Cartorio de egis
vil de Vitória, ES, com os seus Estatutos.

■  ■ ■• § IO _ Nenhum Presbitério-. Igreja ou übreiro poderá
te ou membro da ICM-PES, sem o necessário registro- na mes
ma.

s 2» - Nenhum Estatuto Oe 6rg8o ou unldeOe vinculada poderá Oei-var de mencionar em seus artigos gue este instrumento e
parte integrante daquele.

.  o. n TTM PES orovidenciará a exclusão de qualquer membro que sedes
" viar das doutrinas, normas e orientações emanadas do Presbiterio,

ou contrariarem a natureza da entidade.

11 t A ICM PES reserva-se o direito de agir judicial ou extrajudicial
" mente contra órgãos beneficentes, "MA

de Qualquer natureza, que usarem os nomes "CRISTA MARANAIA mRANATA", ou "MAANAIM" em suas áreas de trabalho sem o registro
na ICM-PES.

X. - Ho ,nrn3n<í e bens para outra denominação de IgreArt. 27 - ^^^'^"%"'bitério - ou equivalente, de outra Igreja, só poderá
ocorrer mediante autorização expressa da ICM-PES.

í

Capítulo VI - Das Reuniões das Assembléias e da Diretoria.
98 A ICM-PES se reunirá em Assembléia Geral ordinária, uma vez por" ano e em Assembléia Geral Extraordinária, em-qualquer época e lu•  gar, sempre que for convocada pela Diretoria ou o Presidente.

§ único - As Assembléias, tanto Ordinárias, quanto a Exrraordrn£
ria, elegerão os membros da Diretoria, sempre que
fizer necessário, bem como, os integrantes do Consel o
F iscai.

Art. 29 - AS reuniões da Assembléia Geral, em conjunto com a Diretoria,
l^NoLar Comissões para o exame de relatório e processos,

tindo os respectivos pareceres;

•  b) Tomar conhecimento do andamento e progresso da Igreja;
c) Fiscalizar o cumprimento das finalidades da entidade,
d.) Tratar de assuntos relativos ao andamento e interesse da Igre

ja;

e) Promover a confraternização entre os irmãos das Igrejas;
f) Manter a comunhão e a unidade espiritual da Igreja,
g) Distribuir campos e verbas;
h) Examinar candidatos à unção e ordenação, os quais, sendo apr£

vados, serão ungidos ou ordenados com a imposiÇoO de mãos
Prpsbitéric:
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♦  1) Aprovar e dar posse a obreiros em pastorados de Igrejas e em
'  cargos dos órgãos internos, quando necessário ou conveniente,

podendo nomear, um ou mais pastores para representá-la nessas
condições ;

j) Decidir quanto a aplicação de medidas disciplinares e de ex
clusão de membros da Igreja, podendo nomear um ou mais pasto

res para representá-lo nessas ocasiões.

Art. 30-0 ministério nesta entidade é recebido como fruto exclusivo da

fé, não é profissional, excluindo portanto, salários e proventos,
e é exercido paralelamente à atividade secular de cada admitido.

1

§ único - O ministro admitido declara ter conhecimento pleno de^
te estatuto acatando-o em todos os seus termos.

Art. 31 - Compete a Diretoria Executiva exercer as atribuições que lhe são
conferidas nestes Estatutos.

Art. 32-0 Presbitério é a congregação de pastores membros ordenados da
ICM-PES, que reunidos sob convocação do Presidente, ou seu subs
tituto legal, decide assuntos específicos ou pratica atos para o
fim a que foi convocados, porém sempre na presença da Diretoria
Executiva, ou de quem tenha poder específico para representá-la.

Capítulo III - Das disposições finais e transitórias

Art. 33 - Os assuntos seculares ou de administração não podem sobrepujar
os anseios do Senhor Jesus Cristo de orientar a Igreja, visando

ao beneficio espiritual e moral da entidade.

Art. 3A - As Igrejas juridicamente existentes passam a ser denominadas uni_
dades locais e incorporadas à ICM-PES, feita a averbação neces

sária no registro competente.

Art. 35 - Em qualquer caso de cisma, ou de decisão de Igrejas ou de unida
des, o patrimônio correspondente, constituído de bens móveis e ^
móveis, continuará a ser administrado pela ICM-PES.

Art. 36 - Em caso de dissolução ou extinção da entidade, depois de liquid^
dos o ativo e o passivo, o patrimônio reverterá a favor de uma
entidade de fins análogos, indicados pela Diretoria Executiva,

vedando-se a doação de móveis e imóveis aos membros da Diretoria,

aos seus ascendentes e descendentes.

Art. 37 - São nulas de pleno direito quaisquer disposição e resoluções de

órgãos, unidades, igrejas, e membros filiados, que, no todo ou
em parte, implícita ou expressamente, contrariarem ou ferirem e^

tes Estatutos.

Art. 38 - Estes Estatutos são reformáveis, no todo ou em parte pela Assem

bléia Ordinária ou Extraordinária da ICM-PES, sempre que se fi

zer necessário, ouvida a Diretoria Executiva.

Art. 39 - Estes Estatutos substituem os anteriores e entram em vigor nesta

data-e assim sucessivamente.

\

Vila Velha, 28 de Julho de 1990.

C—1 ■
Presidente | 9 1® Secretário
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CERTIDÃO

O 'Bacharel ■hfeiio n)aUniim óarlo - OficUi Vit»licio do Cortório
do Rtgistro Civil da 7.* Zona Judiciária das Pessoas Naturais t das Pessoas
Jurídicas e Tabelião desta Comarca de Vitória, Capital do Estado do Espírito
Santo, por nomeaião na forma da lei, etc., etc..

CERTIFICAe da fé por haver sido requerido pe
-Io seu Pastor-Presidente, Edu/ard Hemming Dodd que,nes^
-ta data e meu ^-artório^no livro A-8 sob o numero d e

ordem 7.770 fiz registrar o novo ^statuto Social de
IGREJA CRIStJC MARANATA-PREBITE'RI0 E SPI RI TOSANTENSE ,
aprovado em A.G.E. realizada ao 20 de julbo de 1990,
com sede social na Rua Torquato Laranja,ni 90,Vila

-lha,neste Comarcão da Capital,coni resumo de seu esta"
-tuto devidamente publicado no D.O.do '"stado de Oó/oS/

990 e adquiriu PERSONALIDADE JURÍDICA aos 14 de agos-
-to de 1990.-^

O referido
Extraida a /r«el'rtB^certid9.«^|^â_E^Í8tro de estatuto

soeis If noa de agosto d e
1990.eu. // ^ y Oficial efetivo e
Uita licio7^B~#^z~d?tTro9£aí»?2:3?'fcunf'er i,subj
dou fé e

3V0,

?íí{«2a, Jct; í■:^.v^u
í. t t'-';'-! Ir-^coecae

<i ila Natas |f
rl^Üo l-ái-.n!;»! Í»ií!a {■

btibAíliuit: tV.'»-'- Ái;iV! 5'.aL-) I

^  Prc^ CMk íSt! - t.'; caôa



CERTIDÃO

O íBachatel tSCelio lOaUntim ç^atlo » Oficial Vitalício do Cartório do Registro
Civil da l* Zona Judiciária das Pessoas Naturais e das Pessoas Jurídicas e Tabe

lião desta Comarca de Vitória, Copital do Estado do Espirito Santo, por nomeação

na forma da lei, etc., etc..

CERTIFICA e dá fé por haver sido requerido pe

la parte interessada ,que nesta data e Cartório,no livro A-8-
sob o ns 7.770 de ordem, se acha registrado o Estatuto social -

da IGREJA CRISTÃ MARANATA-PRESBITÉRIO ESPIRITO SANTENSE-sigla

ICM-PES, e arquivados neste Cartório,no seu artigo 11 consta

o  seguinte:" A ICM-PES è administrada por uma Diretoria Execu
tiva corrposta de PRESIDENTE,VICE-PRESIDENTE, 12 e 22 SECRETÁRIO
12 e 22 TESOUREIROS; Artigo 28-§ único: As Assembléias tanto

Ordinárias , qijanto as Extraordinárias ,elegerão os membros

da Diretoria, sempre que se fizer necessanio .bem gomo ,os inte

grantes do Conselho Fiscai^

O REFERIDO Ê VERDAD^_
Extraída a presente ceptiq^o,nBST\^C5^9^f de Vitória, aos 29 de
janeiro de 199^eu,
Oficial^a^jy^r^atílografar, ̂ ^eri,subscrevo dou fe e""">^âgslDO
na datí ^

RODRIGO SARLO ANTONIO

OFICIAL

!  àti MéfUtrê Civtl d—
FMãma, JurUieas • Tabeltâ#

IltolM: tWt» filifiti»
SateMito: Mtrt* ADt*
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Vitória, seguníla-fcira. OtJ de-agósto de 1990
Diariu Oficial — 21

RESOr.O DO CONTRATO SOCIAl. D\
•'EMPREITEIRA JAÕ LIDA."

Sócios: Anfonio Maximiano dos fnntos bi"'-:".r'"o
casado, porta,dor do CPF rP <!a:j,4:D.9-17-fiS. C}cr,aldo Ma-
Je!a dos Santos, brasileiro, eaiado, portador do CP,' n"
P(52.739.0e7-34 e Valmir Soteli, brasileiro, casado poita-
dor do CPF nf 412.977.765-34, todos comerciantes e re
sidentes em Linhares-ES.

Denominação Social: Empreiteira Jaó Ltda.
Endereço: Av. Vista Alegre, sln' — C D'á^ua

Linhares-ES. ■

Duração: Indeterminado. r - •
Atividade: Prestação de serviços de carvoejamerto

baldeamento, deslocamento, aração'Üé ferras e empreita
das em geral.

Capital: CrS 620.000,00 (seiscentos e vinte mil cru
zeiros). que será integralizado no ato da assinatura em
moeda corrente nacional e em bens.

Participação: A participação no capital será a
seguinte:

Antomo Ma.xirrüano do.ç Santos 5pa
Geraldo Maje":a do.s Santos -ífic..
Valmir Soteli joVr
Gerência: A gerência da siciedade será exercida por

todos os sócio.s.

Linliares-ES . ni dc agosto dè 1990.
ASSINATURA JI.EGÍVEE . (99428 -:.l-vez)

*  oooOOOooo

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de Pre.stacão de' .Serviços que firrnnn en
tre Si de um lado o Sr. Uilsòji Galvão,' brasnciro! d'"-
qnitado, tec cnntnbilíd.acie. com pscritó-io 'n.a rua 'Ga'
Osório 127 s|309. Centro. Vitória-ES, e Sr. Paulo Ce-ar
Fodrifníps hrp.sitpi-o soUpiro. ch-^Vinc. ppra ev"'u'pr n-,
se-Tfiço.s de classiíicador e operador de Autit por tempo
indetcminado.

• (99423 — 1 vez)

edital-de EXTR.WIO

À.SOMAX tratores E EQUIPAMENTOS LTDA,,
iascr.tn no uadas:-ro geral dos Contribuintes sob o nv ...
62,199.872 0004-20, localizada ã rodovia do Café-ES — 050,
S;n°, Km 02, Bairro Silvio Marques, Cidade de Colatina-
ES., comunica quem pos.sa interessar o Extravio rio Car
tão de C.G.C., reterente a esta íiliai,

(99488 — 01 vez)

xxxx

Vitória-ES, 02 de aan.sto de 1990.
—  o'^nOOOr>on-

edital de extravio

Jacob e Venturim Ltda., estabelecida em Viia"'s-o
Luiz, s|s9, Santa Maria de Jetibá-ES, CGC 31.711 187/
0001-6.5, comunica o extravio do Bloco Série B de n"/
0001 a 0050. í- -

(99437 — 1 vez)'
— Xxxx

RESUMO DOS ESTATUTOS DA IGREJA CRISTA

MARÃNATA DE TUCUM
Esta Igreja denomína-se Cristã Maranata de Tucum

com sede à Rua Hugo Silveira, n? 64, nesta Cidade di
Cariacica, Estado do Espírito'Santo, e tem por fim pre
gar o Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo, confor

me a Bíblia Sagrada e funciona por tempo indeienn.na
do A Igreja será administrada por uma Diretoria Consl
tituícla de Pre-sidente, 1? e 2° Secretário e Tesoureiro.!
Os membros não respondem pelas obrigações sociais.
Em caso de dissolução, o patrimônio da Igreja revc.ier/

bíneíicio do Presbitério Espirito Santense. Estes E.
tatutos são rcfcrmàve-.s pelo voto da maioria dos mem
bros da Diretoria da Igreja, ouvido o Presbitério E.spiri
to Santense.

Tucum, 10 de julho de 1990
GILBERTO ROCTIA ESTEVES

Presidente (90469 — 01 vez)

Décima-Quarta Alteração do Contrato Social de
Constituição da Sociedade Civil por Cotas de Re.s-
ponsabilidade Limitada «CONTAUTO Administra
ção e Consórcios Ltda».

CONTAUTO Administração e Consórcios Ltda., se
diada na Rodovia Carlos Lindemberg n? 2400, Vila Velha,
E. E. Santo, inscrita no CGC(MF) sob n9
27.440.684|0001.07, com seu contrato de constituição ar
quivado e i'egistrado no Cartório Geral de Pessoas Ju-
lídicas da Comarca de Vila Velha. E. E. Santo, sob n°
198, Livro A n? ,1 em 25 de agosto de 1978, torna públi
co para os devidos efeitos legais que procedeu no re
ferido, contrato as çeguintes alterações:
1" — O capital social que estava fixado em Cr$

230.(XK),00 (duzentos e trinta mil cruzeiros) foi ele
vado para OrS 30.000,00 (trinta milhões de cruzei
ros) cuja diferença foi subscrita e integralizada
pelos .sócios no ato da assinatura da respectiva
alteração em moeda corrente nacional.

— Nòva redação do inteiro teor do seu contrato de
constituição consolidando as alterações introdu
zidas.

Vila Vplha, 03 de agosto de 1990

ÀPÓLO JÒRGE RIZK — Sóclo-gerente

GUILHERME SOARES-' AGUIAR — Sócio-g'crcn(te

(99487 — 01 vez)

2?

xxxx

E X T R ato

Estatuto da Igreja Cristã Maranata — Presbitério
Espirltosabtense.

1. Finalidade. A Igreja Cristã Maranata Pre.^^.b t'
Espiritosaní-anse, designada como ICM.PES, e uma enii-
dade religiosa, benificente, de educação e assistência
social, sem fins lucrativo.a.

2. Endereço — A ICM..PES tem sede e ío-o com
ratci- lo. á rua Torquato Laran,'a, 90, Vila Velha E5

3 —- A ICM-PES funcjonará por Icmiio indctprmiurrT
K;M...Pir.S é iiclmiiv-i r.'Kb pnr unin D re ofi.-

X" '- ' i. TOmp"sia de Pre.5idcnle, Vice-Presidente, i? p
2° Secretário e 1? e 27 Tesoureiro.

5 -■ Em cp.so de dissolução ou extinção da ICM-PE3.
depo s de liqiiidado.s o ativo c o passivo, o patrimônio
reverterá a favor de mna t^ntidade de fins análogos, in
dicada pela Direíoria Executiva, ■ vedando-se aOs seu.s
membros, a aquisição de bens móveis ou Imóveis a ela
pertencentes, bem como, aos ascendentes e descendente.^
■da mesma.

(P9ID0 — 01 vez)
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■'\
f;?TATUTOS DA:pa I M I V I ,

]^P|F=.IA CRISTÃ MARANATA - PRESBUERlQ ^?PIP'TQ ?ANTEN?P.
ÇUpítulQ I . Pflpomlnaoão, d9finl<?Á<?i fin? 9

Art 18. A IQREJA crista MARANATA • PRESBITÉRIO ESPIRITO SANTENSE, designada
daqui em diante lOM-PES, é uma entidade religiosa, beneficente, ®assitênoia social sem fins lucrativos, com sede própria e foro competente, èforSSStoUrenll 90 èlívila Velha, ÊalaOo do Espirllo Santo, BraaII, A sede poderá

looaía a ele vinculadas, subordinadas e
regidas da acordo =,B(b,,a ;Tr'?ep%San,es designados pela lOM-PES,
natorrna^desteEsWuta ^ representantes das
unidades locais,

Art, 2" • A ICM-PES tem por ^ ^ne^Teffió Nafo'^'^^o^'o?^,^I^a^'orr^í e^?^t^o"a'reSl'/<; t.Sr^ crista , prontover obras
de beneficência e assistência moral, sem fins lucrativos.
Art, 3» - A ICM-PES é a continuação e juc^ora da igr^ej^ ^rRtg^^TrfcivMrvKa.^ES^registrada sob n' 1,065, em 22 de |anelro ® ' p^x , riaiados de 12 de janeiro de 1972,
iTé :K'urem'?"d"|ânerr,980, d noms da Igreia passou a se, -tgrela
Cristá Maranata • Presbitério Espirito Santense .
Art. 4« ■ As unidades locais ^ novc? T^^tame^nlo^^^ ^a°c^ltam' Integralmente a§Sa"nd?rt1r,fn^^$b^reí.rirs%Lras'Jd''resbltér.d por aeus estatutos, dentro
dos objetivos já mencionados,

Art. 5« • AICM-PES funciona por tempo indeterminado,
Art. 9« • Os membros náo respondem subsidiarlamente pelas obrigaçdes da entidade,

^nclful? H' P""

Art. 7« • São bens da iCM-PES, os vaipres por legado ee simpatizantes, os bens móveis ^ mdvejs originários da aplicação dosquaisquer outros àf doações 'feitas por pessoas físicas ou jurídicas, no
SS! ,roaí?;':iíSSdarp:í?noenTestf,'r'elã ih^ld tíaraíala ■ PES.

,  , I ipiu ppq cfiráo alienados somente com a aprovação de^a DV;?br,a': no^tso^rt^v^ls mediante a asslnalura do Presidente, ou do Vloe-
Presidente, ou do procurado; com poderes de representar a entidade. ^
c„mp™do°sVr:ôe:do:p«ra%Tdü'i'^^^^^^^^^^
Art, 10» • Os ImOveis recebidos por c""]!''®' ímOvels, em nome daícrpistl^oí^dro câc Onlco'd"slr?gr°^^ n- 27.056910/000,■«, serSo oon.irmados
come sendo de sua propriedade legal para iodos os Uns de direilo,

r.flf^ltiiln III . Pfl

Art 11'. A ICM-PES é administrada por uma Diretoria Eveouliva composta de Presidente, Vice-
Presidente, 1« e 2« Secretário e 1' e 2' Tesoureiro,
a„ . O conselho Fiscal é Indicado pela Assembléia, ccmpcndc^se de três membroseSilvos súp^híes com o ob|e,ivo da examinar e aprovar as comas da iCM-PES.

5 ÚNICO . Os mambros da Diretoria e do Conselho Fiscal não são remunerados e
■  nem percebem vantagens pecuniárias,



Cenifico e dou fé quo os^f
ção fisl do oripinal, EiiWíti^

2." cic Dòcroio Líír ;

siatíco o reprodu

do-B no^mmns do
143-^0 25 4-104091 -s<3. O

dâ verdadâ.

7^

.t- ! TASELIAO



I=M.PE3. .s =un 0.ra,or,a gxsop.lva
PresbKório:

111 ReDrssonlar allva e nassivnmenie a enliOiwa indiciai e exnadiificialmenl
powa. a pS» pt; fàpraaania.ia, por insirnmanio oaoc a aapacdico

c) idPIca, Asaaaaorla admiplslratlva, aconOrmca, ludOica a ou.raa, para
deolsó9S da Diretoria Executiva.

aua auaência ou iropaom.aoio na lorma do an„o

dar

i

/

anterior,

b) Raprasantar ativa a paasivamama a anlldada indiciai a axlia-iudlcialmaole.
Art, 1ç« • Ao Primeiro Seoretitirio compete:

a) Secretariar as reuniões da Diretoria;
h Tratar da documentaçAo e correspondência da ICM Pfcb,

rRapfa»n,a'LtwrpSaraní;\°eo^
arsubstSSroSrrsraKoa 3ua auaêoca ou inipadlnianlo.

Art. 17« • Ao Primeiro Tesoureiro compete; ■rFazâro'pa',a'r;o «náCado^'"r,t:M^ e oc ou., -oraco aulorUado, pela
"""""o) Prestar conta mensalmente do todo movlmenlo fmsrtcniro da igreja, dando a
conhecer a situação gerai da Tesouraria.

'"■ ^rSdbllt^^lfo^rlrSaS^ror^^^ em sua ausência ou impedimento.
êrdtnlgu°e^™ereVosS«ò:e\u1sS:,ri^^
Art,20» . A Diretoria da lOM-PES e o Cdnselho Fisdai regem-se por estes Estatutos e sSoresponsáveis pelo séu Integrai cumprimento.
An. 21. . A Tasourarla da lOM-PES é administrada pela Diretoria, através Oo Primeiro
Tesoureiro, _ c h aiQ «

Art, 22« • Para abrir, movimentar, techar contas ® ,fQ^..'^yoc^um equivalentes,
Pre.sidente, o Primeiro Tesoureiro e o Segundo Tesourei

raS;d;d'^arpr^rza;rd:s%vr'b^s
i„,ernoa'p:Si;ari:raVrpS,:asZ^^^^^^^
PES,

;.l1plt'.llV V ■ defesa

Art, 24' ■ A criação de outra igreja eteUva'media^^te Jdenominação Cristas Maranata ou I9reie J 'lanierise. reçisireoa soo o n' t ose. em - /■S^rraíaJo^rt^Sfno Sõ d: R^gíro^ll^S ie viiPne ES com seus Es,a,u,os ..
;  . Nennum Prespliéno. igreia ou Obreiro uonera ser "u ., mie ou mamCito

PES, sem o necessério registro na mesma.
, 2.. Nannum Estatuto da Orgâo ou unidade vin.culada poce-a deixar de mencionar e

seus artigos que este Inslrumenio ô pane ínlegrante daquele
n

/.
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Mr 26» . A ICM-PES providenciará a
doutrinas, normas e orientações emanadas do PresOitôno, ou r,^
entidade. ■»

Art, 26' . A ICM-PES reserva-se o direito ^^^^piMwdiciai
|CM'P5S

C)

z.;Li:rzx:íK.~.==^^^^^
;;irít;iilí? Yl ■ ^"'' Aesemfíi^iag 9 Plrçwrla

Diretoria ou o Presidente.

§ ÜNICO . AS assembléias^ lirer^tecersário' bem como, us' líiegrames do Conselho •
membros da Diretoria, sempre que se (i7.er necessário,
Fiscal.

;rNletrm1ars':«ro?«;;reK^^ o3'-:;°ac,.vos .
parecerei; jondeoimento Po anPamenlo o progresso Pa igreja.

5 ÍSãípe eVr.S™rvprar/:'amrn^^^^^^^ Pie írõmpwr a oo"t?ãiérrrizaçí.o enlre ps irmíos das igrejasf) Manter a comunttào e a uolPaPo espiritual Pa Igreia,
S! SrrarpTpfplt^rf^úngao e orPena^p. 0^^ -"P" «P^vaPos, serãoungipps PU orPenaPos com a IP^PP^^jf" ^1'^' 'astSos P^ igreias » em cargos Pos orgíos,„,;mos"gírnr';apr3a"pu%r:n?en!e"; ?Xfp nomeâ, um ou mal, pastores pa a

:rcturp; ?pp:x'sira~ t re^Trcr
ÚNICO . o ministro aomltipo Peclara te, conhecimento plano Peste estatuto

acatando-0 em todos os seus termos.

Art, 01.. compete a Diretoria Eaecu.tva e.ercer as atnou.gPes gua me sSo oontarIPas nestes
Estatutos.

Art. 32« ' O Presbitério ó a" congregação específicos ou

Su de quem tenha poder específico para representá-

vii . Das " trançlWflaa

^ínrp;su: C^Soe' Sar^tgTejrvrsrTro Stneto^eem.^itrris^anSr

?ol";;Pal'Sp"S« " e^^mtvmslor-a,;, sm aSmlmsYraPo^^^íriCM.
PÊS.

Art 36 . Em caso de dissolução ou anáio^s, indicaoos peia
ffioía ^.?ctr'edTnrs;^^r^o^^; m^eis eVmbveis aos membros da Diretor,a, aos
seus ascendentes e descendentes.

/■



Cf
tr
íé
rl
o 
Lo

on
ar

do
 A
zo

vo
do

Ws
ug
a 

Cy
pr

es
fs

 t
fe
 A

ze
ve

do
t
a
b
e
l
i
ã

'.
r'
Oi
i;
'r
dü
 '

'z
sv
et
k)

L
I
B
.
-
T
I
T
U
T
O

Fr
a.

 oo
ll

no
 d
o 
A,
 P
er
ei
ra

■
^r

cr
r.

v^
n

ts
R

Ja
rrn

 í'
o 

hs
-' 

■ 
'.'.

Ml
ia 

. F



Art, 37' ■ SSo nulas úe plano iWeilo puaisquar disposição ®
rjalas, a mamPsos filiados, qua, no lodo ou em pana, impuona ou ««prassamanle, p^uaN?..s'n
OU ferirem estes Estatutos, t c >,

Art 38*' Estes Estatutos sôo reformávels, no todo ou emExtraordinária da lOM-PES, sampre qua se lizer nacessano, ouv.a a ,,,,
Art. 39» ■ Estes Estatutos suPstitueín os anteriorss e anuam an, vqor nesta data sN* '
suoesslvamente,

Viifi Veinn, ir> ne março de 1994,

0.^ /
Presidente
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A Isrgfja Crista .Maranata - Presbitérici Espírito Sante
I . .'1 1. 1 ri
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(;rwtAriu FN"(:ifwiHiHQr'Arlinii o dit ül .i v cn r r-j , .i' o7o'. í;)49''  ,,n /'I <j "1 r.vç^n iv<9"(r»'-í7 i l.'W t f'> I r a dt"' i. dfri f- i-d •■'" ouniWTU .1 . .nuntüro-O^Nvil .V^iO, j/, l..ux.... i. ^ y í uu d u w me r ei t á r x o
r(fíüild(wnt® e domic i U ado ^ ^ : .V; , ras-.i«dc:) , CHt númwro
An t o r'i i, Q C a r' 1 o s R o d r i 9 u w« . d ti U J. x v tí x r a , i..i ■ •- .■> -í,-1,1.4, 04Ü, ,i, .i7'-49, Carl;«'íra ' ''í í T. !'
rwsiidtantw w doniici l iadci wm ■ '..pp ' |..m,npr(:5 377 . OüJP ■ v'67-rü7 ,
ai.rlo« P«4Mat«/ Rt, « dqmicuwido «m
Carteira de identidade i-auha Tusicaciu, nraini-'

V :i 1; (!).r :t ,i> I f ' '"'
1.1 a t ç) r V. e e íí ci i n ?• e d o ss
).e'tra B e no Quinze a

Seoretario recebem
passivamente « entidadei

qufc. i' ', i "apn.ivado
dieu-oset' po'( mnurM , ■■u.Im

u.í f larci
J t.l V./ I

1315 , ei31:| --33l'VE3 ,
■ ,v,,,.,. ,• i.,) t.' V, O u r i« 1 r o 0 o u t o r An t on i o

Vitória, Pmaundci .- tmsuurMxro
itsirp, cô«ac.1o, CPP numero l:)M. V44.U)/

•K"jisente reun i.ao, w
cU a pre'íitfnt«r., íita

■ro Pri0,94.t SílSPy^B reiiiichr.rtu;.' m ^ ^ffispeclf Icc) dw dar nova conf x.9urag:ao au'-,
ivieu'A mwtatutosi , ■ incUándo no Prílnenrn
etra D, em que o Vice-presidente ® ^ ̂ ,iodíres ^ispecificos;' de representar ativa^^

•Judicial e tín<tr«"Judioialnient.e, o muupaii lUvondo a tratar,
por ciim,
Juntamente

Pr ímiro ■ 'í'«* '"'otaV' 1 o ^ ^
c: o m o R r « n i d e n t ia . - V i .1. a V o ■! I ̂  a - j.;..)

.... p. is
ft ...nJ.na
c:! nar cw do l. '?'V4 ■ >,

•*4

ítar.vL!'"

k  ' '

dwat^d Hi-!t'níri ;irisi'--l^dddí^7
r'es i dont'<■ da ' 1 ■;

-lemm:•dwat'd

CftRTOfllO 0;. JílCAS
■■ PfiSS:.' ' 3 ' '■ . ,a . es _

„  auvrrlra Rocha
1 , 1 ,r. & ;i. r o ■ s w c r w t a r .i. o

■vfi. 'ApríMniíi09 í'
RipUUüíl''■

,■ ■ !."A

'  • itií' •• o

,  '* i-n:

^
,X-

„r'

■■ Uír>.éy, .;v

■' .. ■ ■'■ ■'' . ' ■■' ■ • E"



Ca
rt

ór
io

 L
e
o
n
a
r
d
o
 A
z
e
v
e
d
o

We
uz
a 

Cy
pr

os
fe

 d
o 
Az
ev
ed
®

t
a
b
e
l
i
A

L
&
o
n
c
i
d
e
 

Z
Q
v
e
d
o

U
B
S
T
I
T
U
T
O

Pr
ai

.C
fl

ün
a 
d
e
 
A
.
 P
er

ei
ra

Ei
a-
ra

,
 \

\
 ̂

«
V
t
>

-
o

È
t
o

ffi
 
"
^
3

^
 
S
 "

s
?

 P
 
o



CERTIDÃO

O -T^achcr,! 'Mc«im Sario ■ OlicW Vililício do Cartírlo do Fejlslro
dl I.* 2001 Jodiciiíli dis Pessois «iloral! e dis Pessois Juriiicis e Iidtluo disla
Comirci d» Villríi, CaplHI do Eslado do Esjiril» Sulo, poi nomeatio «i loma da
lei, etc,, etc.,

c ERTI FIC Ó. m7u"clrttrrs
ía parte ?"a' "op o n» 7770 de ordem, fit
no livro de Registro ^-8, sob jgrEJA CRISTA -
registrar rcpypTTc. - datade do ■•• ■'
MARANATA- PRF.SBI TF.PTO "(t: pesum'.; , 'mv
dPOE.itubro .de !9m: , . o,r. 1994, ■■ ■
[; láp.io Oficial | ..It- : i nclu í ru-:.
tratou da a.Uerac;ao '• ; j j „ lecra D, -er^'
no artigo M a . j çpcretario recebem pode -

° =neoifi0?ed2 representar a entidade, ativa eres ' ex^ra Ujd i c i a .i mo^u te , ,passivamente, p„ f ví-fikadf: f oou.Fí, ,
■'l 1 , r:aT:'a a pr«.-,t. ,o.7 .rridao, nesta' di, _cie

^y^F^^~iüb5ÍF?^'5-ou' fé e as.sino,
le^r

rN r

.  17 j TA' DF. fAíb.':; ! A „■■^r^biaxÃ--'S-i:t-B_^rTy^'-A
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CERTIDÃO

O "Bacharel "hhcílo 'DaUnílm óarlo - Ofichl Vitalício c/o Cartorio
do Registro Ovil dà 7." Zona Judldárla c/a» Peijoaí Naturais «í das Pessoas
Jurídicas e TabellSo desta Comarca de Vitória, Capital do Estado do Espírito
Santo, por nomea^io na forma da lei, etc,, etc,,

CERTIFICA g cja fé por haver sido requerido p_0
-Io sb;u Presidente,Manoel dos Passos -Jarros quB,revBn-
-do em o meu poder e Cartório,no livro ,
2,sob o numero 2,016 de ordem,emdaca de 29/o3/972 esta
registrado o Estatuto Social da Associação Civil heli-
-giosa " Igreja Crista Presbiteriana" e,devidamente a-
-bBrbade,no mesmo livro A-7,as folhas 2,sob o numero
(tÜB ordem 2,Ql6, a Ata da Assembléia eral Lxtraordina-
-ria realizada aos 23 de Janeiro de 1980 que procedeu
a  Primeira Alteração em seus o
«nominííçao da Igr.eja para IGREOA CRISTA MARANATA-
PRESBITERIO ESPIRITO-SANTENSE" tudo conforme publica -
-ção feita-no Diário Oficial do Estado de 22 de março
de 1980 e devidamente arquivado,-

O referido e verdade,do que j . t ,
Extraidá a presente certidão Glü^d^/dev^íorj.

-a, a os ■ 02 de ma i q„..,çÍB...i£a4f.fiUx_^f Y , i Y
Oficial Efet-it/b e U i t a 1 i c j, iTõrg-r-a-f-ar, c o n f e n
subscrevo,dou fe na data s^pra.

— =a— , «rso—w —tri

—^ Ftskx» 9 T
^^11^ «Ti ' HeJlo.. y <31 o B 49^"*'

AUr?

ütGISViO 1 ÍRAL - -2^5, ...

m;£jJcicUÂx> no llVTO
i ;«l«rente AIKICUW íYr 4-

I  í\i Oj

%, u
<lr/

V/

O.
ik

Caitaolca, ES,

O 0F1GLA.L-Y
Vt. ítl. U»l .8.0^" 79.

''VX P
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECHTA FEDBtAL

cooroímacAo do sistema de

ineormacOes econOmico-fisc^

VAUOO ATt

f»4Tt»«£ZA JÜBKMO

ASSOci.AÇAO

nOm»o dc msca>cao

27056910/0POI-A2

ativoaoe mxciAAt

61.61»

cr^DO MtAOKaAyEL

ÔAl802837-00

Ci>tB*òoA saí ■

T- VÍ1-A:.VEUHA

Fí»^*WJ•*^fe socw./ wnomhacAo comebCw. ^ "

t^EJ* CfiíSTA MABANATA PtiéSBITER 10 ESPIRITO ^AKTBNSE
í^i^F^TwõoÃãr"

uxjiiMjoüfta-

;%• -TCf. CyATO, L AR A-R J A
NUMERO

çc

çoijnBmímr

MOMCfelO ■ " -■-

VttA VELF^
c*. ^ BJUKnolOtBttSKf

Í'91P0 CENTRO
;  ■,

MMU-itslOA JonioiÒE: ■ >MBiSS:'M>ücTNiuaAeos UJWBWÇMITE^ECOMlPUSTIvró-j

V«t«CÍÍC>0»BAl^ Miinit'1» NO nus SOMCSCMnCOS

i  ATIVIDADE RECUPERADA. A SE DIVERGENTE) R89<
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VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTÃBELECIMENTO

NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO O N? DE INSCRIÇÃO FOR INFORMADO,
AINDA QUE POR APOSIÇÃO DO CARIMBO PADRONIZADO DO CGC.

SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL


